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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.343 DE 02 DE ABRIL DE  2025

 Dispõe sobre a criação de pontos de embarque e desembarque para taxistas e motoristas que realizam o serviço de transporte individual de passageiros oferecido e solicitado por aplicativos, na cidade de Araxá – MG.  
      A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador Ricardo Alexandre da Silva ,  com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º – Serão criados pontos de embarque e desembarque para taxistas e motoristas que realizam o transporte individual remunerado de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por aplicativos, sítios ou plataformas tecnológicas, em pontos de grande fluxo de pessoas em nossa cidade. 

     §1º.Os pontos de embarque e desembarque que trata o caput deste artigo serão criados, preferencialmente, em centros comerciais, áreas de grande circulação e pessoas e trânsito intenso, e nas portas de escolas, shopping, clinicas e hospitais, locais de eventos. 

     §2º. O tempo de embarque e desembarque será de 03 (três) minuto, sendo vedado o veículo ficar estacionado à espera do usuário, sob pena de multa e reboque do veículo. 

    §3º. Os veículos deverão possuir identificação correlata à atividade específica, seja de taxi ou serviço de aplicativo. 

    §4º. O levantamento desses pontos, cadastramento, controle e fiscalização serão feitos pelo órgão municipal de trânsito. 

    Art. 2º – O Poder Executivo regulamentará no que couber, a presente lei.  

    Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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